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Estabelece sanção pela nã;'?litllÍÍ:çao
de crianças nos casos.recomendados
pelas autoridades sanitárias
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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$ 2o Comprovada a negligência ou
desta Lei, além da sanção prevista no

trata o art. 129 da Lei no 8.069, de 13

Art. 2o É facultado ao Poder Executivo a
a atuar de forma permanente na

â saúde das crianças, especialmente do

outras recomendados pelas autoridades

Executivo. aplicação desta Lei é condicionada a sua regulamentação pelo Poder
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Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JusnFiCAÇÃo

Nas ultimas campanhas de
Saúde a meta não tem sido ê

abaixo da meta (Águas Claras,
Emas, Samambaia, são bebi

Pares). Conforme o Portal GI, em

recem-nascidos foram notificados como imunes
vacinação contra a febre-amarela não

apenas 48%. Na área que contempla São
pentavalente também não chegou

recebe a dose fica protegido de

meningite e hepatite B. Já no Paranoá, o Í
as crianças alcançou apenas 27% da meta.

de Saúde (OMS) é que, pelo menos, 95%

Informa ainda o Portal GI, que baixa
nos especialistas: o risco do retorno de

poliomielite e o sarampo. Para a médica
possibilidade de volta dessas

cobertura vacinal vai acumulando

propagação de doenças", diz a médica.
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Observe que esse mandamento constitucional

sobre a obrigação da família de assegurar à
direito à saúde, além de coloca-la a salvo de toda

pais ou o responsável deixa de levar uma

entendimento estão ferindo esses dois pilares

devida prioridade à saúde da criança
inadmissível.

Por seu turno, o Estatuto da

estabelece que "/\ên/fama c/ia/7ça oa

/7cy@Mc@, dbc7ã'n/naçáé c! PZona@

/a/zoa da /e/ qaa/quer a/enáa(do.
/í/ndame/7áa/h". Mais uma vez se fala
forma de negligência.

Adiante, o mesmo ECA estatui que "É
casos recomendados pelas autoridades
obrigatoriedade de vacinação resta sob(
há previsão de sanção no caso de nec
responsável, o que buscamos fazer por meio desta

Praça Munici

não deixa qualquer dúvida

cnança, com absoluta prioridade, o
forma de negligência. Quando os

criança para vacinar, no nosso
pilares; quais sejam: deixando de dar a

e cometendo um ato de negligêncial
Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 5Ó

adolescente será )bjeto de qualquer forma de
.violência, crueldade e opressão, punido na

atentado, ?or ação ou omissão, aos seus direitos

ça não pode ser objeto de qualquer
fala que a crian

obrigatória a vacinação das crianças nos
sanitárias" (art. 14, $ 1o). Como visto, a

sobejamente disposta em lei, acontece que não
negligência ou

omissão por parte dos pais ou
propositura
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ais que revestem a matéria e a fundamentação legal
rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação do

Sala das Sessões, em

Deputado Jogo CARDOSO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
'l r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DtST RITO FEOtRAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 475/19 que "Estabelece sanção

pela não vacinação de crianças nos casos recomendados pelas autoridades
sanitárias"

Autoria: Deputado (a) João Cardoso (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, e em
análise de mérito, na CESC (RICA art. 69, 1, "a"), e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 06/06/19

MAFÉELO FREDERiCO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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